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PROJETO DE LEI N°1ôUaJ2012, de ~ de ~ de 2012.

Autoriza a concessão de subvenção de natureza
cultural e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O Executivo Municipal fica autorizado a conceder, com base no art. 16 da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o art. 26 da Lei Complementar nO101, de 4 de
maio de 2000, subvenção no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) à ASSOCIAÇÃO DAS
ENTIDADES RECREATIVAS CULTURAIS E CARNAVALESCAS DE NOVO HAMBURGO -
AERCCNH, mediante convênio a ser firmado nos termos da legislação vigente, com o fim específico da
subvencionar despesas de custeio, administração e implementação necessárias à realização do desfile de
Natal do ano de 2012;

Art. 2° Para a celebração do convênio bem como para a liberação da subvenção e a
respectiva prestação de contas, será observado o que se contém no Manual para Concessões Sociais e de
Prestação de Contas instituído pelo Decreto n.o 2.336/2005, de 12 de dezembro de 2005.

~ 1° Fica a Entidade obrigada a manter conta bancária específica em instituição oficial,
para o recebimento e movimentação do valor correspondente à subvenção a ser repassada.

~ 2° Os valores recebidos e não utilizados em período igualou superior a 30 (trinta) dias
devem ser aplicados em caderneta de poupança, em instituição bancária oficial.

~ 3° Os rendimentos das aplicações financeiras devem fazer parte integrante da prestação
de contas, bem como aplicados em sua totalidade no objetivo desta subvenção, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidas dos recursos originalmente recebido .

~ 4° Compete à Secretaria Municipal de Cultura - SECUL T fiscali
prevista nesta Lei.
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~ 5° O prazo para prestação de contas dos recursos liberados atenderá ao estabelecido no
artigo 1°,VI, "6", do Decreto n.o 2.336/2005.

Art. 3° A qualquer tempo, verificada a desdestinação na aplicação do recurso financeiro,
poderá ser cancelada a sua liberação.

Art. 4° Caso o recurso venha a ser utilizado em finalidade diversa da estabelecida nesta Lei
e/ou a prestação de contas não for apresentada no prazo exigido, ou, ainda, resultar rejeitada, bem como,
deixar de ser executado o objeto do contrato ou convênio, total ou parcialmente, ressalvadas as hipóteses
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovada a Entidade deverá restituir o valor transferido,
acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data do seu recebimento, ao
Município.

Art. 5° A Entidade beneficiária deverá afixar placa na entrada principal de sua sede e/ou
nos locais de atuação, nos termos da legislação vigente, contendo:

I-o valor do repasse financeiro anual;
11 - o objetivo do repasse;
111 - o número do convênio e da respectiva lei autorizativa;
IV - a origem executiva do repasse;
V - o responsável pela fiscalização; e
VI - o número de telefone para acesso do público às demais informações ou denúncias de
desvio de finalidade.
VII - informação no rodapé, com os dizeres: "Esta Entidade recebe Recursos Públicos do
Município de Novo Hamburgo para a consecução de objetivo social. Você, cidadão, é
responsável pela fiscalização da correta aplicação desses recursos. Denuncie qualquer
desvio de sua finalidade."

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBUR
do ano de 2012.mês de

Art. 6° Para suportar as despesas previstas nesta Lei, fica o Executivo Municipal
autorizado destinar dotações orçamentárias próprias, previstas na Lei Orçamentária A ua1 de 2012,
podendo utilizar-se da edição de decretos executivos para abertura de créditos adiciona' especiais e/ou
suplementares, no montante de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
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